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ESTADO DO CEARÁ
MUNiCípIO DE SOBRAL

Denomina oficialmente de Rua
Radialista Francisco Aristeu
Barbosa, a artéria que indica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada oficialmente de Rua
Radialista Francisco Aristeu Barbosa, a artéria conhecida por Rua
Caramuru, que inicia-se na Avenida Humberto Lopes com término na
Rua Antônio Frota, Bairro Domingos Olímpio.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES
FERREIRA GOMES JUNIOR, em 20 de junho de 2003. •
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